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Portaria: 4614/2023 
objetivo: realizar atividade de treinamento e padronização nos procedi-
mentos operacionais administrativos e financeiros.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: belÉM/Pa destino: redeNÇÃo, tUcU-
MÃ/Pa servidor: 57189747 / JoNNatHaN HeNriqUe de seNa veiga (as-
sisteNte adMiNistrativo) / 10,5 diárias / 15/10/2023 a 25/10/2023.
ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 995711
Portaria: 4613/2023 
objetivo: realizar levantamento de Pragas do PNeMc.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: sÃo JoÃo de Pirabas/Pa destino: 
saliNÓPolis/Pa servidor: 5868424 / leoNidas ParrY de castro (eN-
geNHeiro agrÔNoMo) / 0,5 diária / 25/10/2023 a 25/10/2023.orde-
nador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 995700
Portaria: 4607/2023 
objetivo: realizar atividade de treinamento e padronização nos procedimen-
tos operacionais administrativos e financeiros.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: redeNÇÃo, tUcUMÃ/Pa servidor: 
5890191 / YKaro lUa alMeida MartiNs (coNtador) / 10,5 diárias / 
15/10/2023 a 25/10/2023.ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 995669
Portaria: 4608/2023 
objetivo: realizar atividade de treinamento e padronização nos procedimentos 
operacionais administrativos e financeiros.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: belÉM/Pa destino: redeNÇÃo, tUcUMÃ/Pa servi-
dor: 5950195 / geisiaNe silva de farias (gereNte) / 10,5 diárias / 
15/10/2023 a 25/10/2023.ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 995671
Portaria: 4605/2023 
objetivo: realizar a ação de treinamento e capacitação de servidores 
nos procedimentos administrativos e financeiros.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: belÉM/Pa destino: redeNÇÃo, tUcU-
MÃ/Pa servidor: 54195807 / roberto borges ferreira (assisteNte 
adMiNistrativo) / 10,5 diárias / 15/10/2023 a 25/10/2023.ordena-
dor: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 995657
Portaria: 4606/2023 
objetivo: realizar ação preventiva e educativa do rH nas Unidades; visita 
e orientação ao gerente regional sobre os direitos, obrigações e deve-
res dos Servidores; Orientar os Servidores sobre os fluxos do RH (Férias, 
licenças, frequências, Pagamentos, entre outros.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: abaetetUba, baiÃo, 
barcareNa, caMetá, igaraPÉ-Miri, MocaJUba, oeiras do Pará/Pa 
servidor: 57224156 / osvaldireNe afoNso qUaresMa (assisteNte 
adMiNistrativo) / 6,5 diárias / 15/10/2023 a 21/10/2023.ordenador: 
JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 995661
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DAS DiSPoSiçÕES PRELiMiNARES
cAPítuLo i

Do oBJEtivo
Art. 1º a presente Política foi elaborada considerando tratados internacio-
nais de direitos Humanos (tidH), a constituição federal (cf) de 1988, os 
termos do art. 81, parágrafo único, da lei nº 8.078/90 que trata do código 
de Proteção e defesa do consumidor e a lei nº 12.188/10 que trata da 
Política Nacional de assistência técnica e extensão rural (PNater). tem 
por objetivo a garantia da prestação de serviços de assistência técnica e 
Extensão Rural (ATER) a grupos sociais específicos, como: indígenas, qui-
lombolas e mulheres rurais; bem como contribuir para o fortalecimento da 
cidadania, com foco no meio ambiente e práticas de educação ambiental, 
visando garantir a segurança alimentar e nutricional e melhorar as condi-
ções de vida desses grupos.
Parágrafo único: a execução da Política de direitos difusos e coletivos da 
emater-Pará deve ser coordenada por um grupo de trabalho Permanente 
composto pela coordenadoria de desenvolvimento de recursos Humanos 
(codes), coordenadoria técnica (cotec), coordenadoria de operações 
(coPer) coordenadoria de Planejamento (cPlaN) e pela ouvidoria.

cAPítuLo ii
DA ABRANGêNciA

Art. 2º aplica-se a todos(as) os(as) empregados(as) da emater-Pará, 
com ênfase naqueles(as) que possuem poderes delegados de decisão, tais 
como: conselheiros(as), presidente, diretores(as), coordenadores(as), su-
pervisores(as) regionais, responsáveis por núcleos, seções, escritórios lo-
cais; bem como membros de comitês, colegiados e comissões.

cAPítuLo iii
DAS REfERêNciAS

Art. 3º a presente política está fundamentada nos seguintes instrumentos 
normativos e institucionais:
i - estatuto social da emater-Pará;
ii - regulamento geral da emater-Pará;

iii  - regimento interno de Pessoal da emater-Pará;
iv - código de conduta e integridade da emater-Pará;
v - Política de divulgação de informações da emater-Pará;
vi - lei nº 13.303/16, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 
da União, dos estados, do distrito federal, e dos Municípios.
vii - lei 8.078/90, que estabece normas de proteção e defesa do con-
sumidor, de ordem pública e interesse social e dá outras providências.
viii - lei nº 12.188/10, que institui a Política Nacional de assistência 
técnica e extensão rural para a agricultura familiar e reforma agrária - 
PNater e o Programa Nacional de assistência técnica e extensão rural na 
agricultura familiar e na reforma agrária - ProNater
ix – lei nº 13.709/18, lei geral de Proteção de dados Pessoais - lgPd 
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
x – lei nº 12.527/11, lei de acesso a informação - lai dispõe sobre 
os procedimentos a serem observados pela União, estados, distrito fede-
ral e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso xxxiii do art. 5º, inciso ii do parágrafo terceiro do art. 37 e no 
parágrafo segundo do art. 216 da constituição federal. 
xi  - decreto nº 7747, de 05 de junho de 2012, que institui a Política 
Nacional de gestão territorial e ambiental de terras indígenas – PNgati, e 
dá outras providências.
xii - Política de igualdade de gênero da fao 2020 – 2030
xiii - estratégia regional da fao para a colaboração com os povos indí-
genas e afrodescendentes da américa latina e caribe
xiv - objetivos do desenvolvimento sustentável propostos pela orga-
nização das Nações Unidas - oNU;
xv - lei ordinária Nº 9.341/2021, estatuto da equidade racial 
(12/11/2021 alePa).

cAPítuLo iv
DAS DEfiNiçÕES

Art. 4º os seguintes termos são utilizados neste documento, com os sig-
nificados abaixo especificados:
i - Direitos Difusos: são direitos transindividuais, de natureza 
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstâncias de fato. são direitos que merecem especial proteção, pois 
atingem alguém em particular e, simultaneamente, a todos. os titulares de 
direitos difusos são indeterminados e indetermináveis. 
ii - Direitos coletivos: são direitos de grupo, categoria ou classe 
de pessoas. É possível determinar quem são os titulares de direitos cole-
tivos em sentido estrito, pois existe uma relação jurídica entre as pessoas 
atingidas por sua violação ou entre estas e o violador do direito.
iii - AtER indígena: É a prática extensionista que trabalha de 
acordo com os princípios do etnodesenvolvimento, de modo a garantir o 
devido respeito às particularidades culturais e a promoção da autonomia 
de cada povo.
iv - AtER Quilombola: É a prática extensionista destinada às comuni-
dades quilombolas na busca da autonomia das famílias e no crescimento 
da organização comunitária e familiar, com vistas ao etnodesenvolvimento 
sustentável das comunidades e ao fortalecimento das Unidades familiares 
de Produção agrárias (UfPa) com equidade, respeitando a cultura e ances-
tralidade dos povos.
v – AtER Mulheres: É a prática extensionista destinada às mulheres as-
sentadas da reforma agrária; agricultoras familiares; extrativistas; pesca-
doras artesanais e aquicultoras; às mulheres  indígenas, das comunidades 
quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais; e às mulheres 
que desenvolvem atividades agrícolas e não agrícolas em áreas urbanas e 
periurbanas, de modo a garantir o devido respeito às especificidades cultu-
rais e a promoção da autonomia das mulheres.
vi – objetivos do Desenvolvimento Sustentável: os objetivos de de-
senvolvimento sustentável são um apelo global à ação para acabar com 
a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, 
em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. são 17 
objetivos interconectados que abordam os principais desafios de desenvol-
vimento enfrentados por pessoas no brasil e no mundo.
vii – Povos tradicionais de Matriz Africana (PotMA): grupos cultu-
ralmente diferenciados, com formas próprias de organização social em ter-
ritórios constituída a partir de valores civilizatórios e da cosmovisão trazi-
dos para o país por africanos durante o sistema escravagista e transmitidos 
pela oralidade, que se reconhecem como descendentes de povos africanos, 
especialmente dos povos banto, jeje e iorubá;
viii – Etnodesenvolvimento: Significa que uma etnia autóctone, tribal 
ou outra, detém o controle sobre suas próprias terras, seus recursos, sua 
organização social e sua cultura, e é livre para negociar com o estado o 
estabelecimento de relações segundo seus interesses;
ix – Agricultura familiar: É uma forma de organização social, cultural, 
econômica e ambiental, na qual são trabalhadas atividades agrícolas e não-
agrìcolas no meio rural, gerenciadas por uma família com predominância 
de mão de obra familiar;
x – Raça: conjunto de indivíduos que pertencem a cada um dos grupos 
humanos, descendentes de uma família, de uma tribo ou de um povo, ori-
ginário de um tronco comum;
xi – Agroecologia: corresponde a um campo de estudos que pretende o 
manejo ecológico dos recursos naturais através de uma ação social cole-
tiva de caráter participativo, de um enfoque holístico e de uma estratégia 
sistêmica; tendo como princípios essenciais a co-evolução, autonomia, di-
versidade com integração, protagonismo social, resiliência como sustenta-
bilidade, construção coletiva e democrática de conhecimentos.


